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1 INTRODUÇÃO 

Os cursos superiores têm por finalidade precípua preparar o futuro profissional para o 

mercado de trabalho. Esse fato evidencia a necessidade de, em sua organização, oferecer 

oportunidades concretas de experimentação na atividade definida para a 

profissionalização pretendida. Os Estágios Supervisionados merecem um tratamento 

cuidadoso, pois é nesse espaço do currículo que se pretende estabelecer o devido ajuste 

entre prática e teoria, sem dicotomia, com a intenção de formar um profissional crítico e 

competente. 

O Estágio Supervisionado, de acordo com Parecer CNE/CP 28/2001, é "entendido como 

o tempo da aprendizagem que, através de um período de permanência, alguém se demora 

em algum lugar ou ofício para aprender a prática do mesmo e depois poder exercer uma 

profissão ou ofício", supondo "uma relação pedagógica entre alguém que já é um 

profissional reconhecido em um ambiente institucional de trabalho e um aluno 

estagiário". 

O Estágio Supervisionado apresenta como finalidade, oferecer ao aluno a oportunidade 

de aprender com a prática do trabalho cotidiano e desenvolver experiências com vistas à 

complementação do seu aprendizado e ao seu crescimento profissional e humano. 

O espaço destinado para o estágio faculta ao acadêmico a disponibilidade de consolidar 

seus conhecimentos com os entraves que somente a prática por meio do dia a dia pode 

oferecer. Nesta configuração, a troca de experiência fará com que o novo profissional se 

torne mais preparado para atuar em diferentes áreas e lidar com a complexidade da 

realidade cotidiana. 

 

 

 

 

 

 

 



2- OBJETIVOS 

 2.1 OBJETIVOS GERAIS 

O estágio proposto no curso de Odontologia visa completar a formação técnico, 

humanística, ética, generalista e interativa do acadêmico, permitindo: 

 • Construir uma intersecção da vida acadêmica e profissional, 

responsabilizando-o frente ao paciente da conduta adotada, seja esta preventiva elou 

curativa; 

 • Vivenciar problemas cotidianos no atendimento odontológico, com caráter 

 • multidisciplinar, correlacionando o conhecimento teórico adquirido à sua 

vida prática; 

 • Adquirir uma visão crítica da odontologia popular e generalista, com sua 

atuação como agente de saúde para mudar formas e estruturas desgastadas ou 

insuficientes de atendimento, quer pública, quer municipal, promovendo para a 

comunidade melhoria de vida; 

 • Caracterizar, limitar e desenvolver o papel de um agente de saúde dentro 

do contexto profissional, através de ações multidisciplinares; 

 • Ter oportunidade de vivenciar, antes de sua conclusão do curso, atuação 

em diversas áreas como prevenção, curativa e atividades de pesquisa, a fim de ajudar o 

acadêmico em uma futura escolha de educação continuada. 

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 • Aptidão para desenvolver ações de prevenção, promoção, proteção e 

reabilitação da saúde, tanto em nível individual quanto coletivo de forma integrada e 

contínua com as demais instâncias do sistema de saúde, com capacidade de pensar 

criticamente, de analisar os problemas da sociedade e de procurar soluções para os 

mesmos; 

 • Realização de ações de cuidado odontológico dentro dos mais altos 

padrões de qualidade, tendo em conta que o cuidar não se encerra com o ato técnico, mas 

com a resolução do problema de saúde, tanto em nível individual como coletivo; 



 • Capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo 

efetividade, da força de trabalho, de medicamentos, de equipamentos, de procedimentos 

e de práticas, de maneira a avaliar, sistematizar e decidir as condutas mais adequadas, 

baseadas em evidências científicas; 

 • Acessibilidade na comunicação verbal, não-verbal e habilidades de escrita 

e leitura, mantendo confidencialidade das informações e interação com outros 

profissionais de saúde e o público em geral; 

 • Aptidão para assumir posições de liderança, com compromisso, 

responsabilidade, empatia, habilidade para tomada de decisões, comunicação e 

gerenciamento de forma efetiva e eficaz, no trabalho em equipe multiprofissional, com 

os profissionais de saúde e comunidade; Capacidade para gerenciar e administrar a força 

de trabalho, os recursos físicos e materiais e informações nos serviços de saúde, atuando, 

também, como gestor, empreendedor ou líder na equipe de saúde. 

 • Capacidade de aprender continuamente e desenvolver conhecimentos 

tanto na sua formação quanto na sua prática, de forma a aprender a aprender, com 

responsabilidade e compromisso com a educação e o treinamento/estágio de futuros 

profissionais, proporcionando condições para que haja benefício mútuo entre os futuros 

profissionais e os atuais profissionais de serviço 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



3 COMPETÊNCIAS 

3.1 COORDENAÇÃO DO CURSO 

 • Normatização, planejamento, montagem e elaboração de horários das 

turmas nos diversos setores; 

 • Convocação de reuniões periódicas visando a discussão e avaliação 

constante da efetividade dos setores de estágio oferecidos e concretização dos objetivos. 

 • Supervisão dos professores e profissionais que atuam nos estágios 

curriculares, inclusive com substituição eventual de professores alocados para o estágio 

supervisionado; 

 • Estabelecimento de convênios e ou modalidades de estágios nos 

diversos setores; 

Avaliação periódica dos setores de estágio, eliminando ou acrescentando outras 

áreas, segundo disponibilidade ou ineficiência. 

3.2 PROFESSOR SUPERVISOR 

 • garantir o cumprimento do programa de ensino da disciplina pela qual é 

responsável (frequência e relatórios); 

 • responsabilizar-se pedagógica e profissionalmente pelas ações dos alunos 

no setor de estágio pelo qual é responsável; 

 • zelar pelo cumprimento deste regulamento; o professor supervisor tem a 

responsabilidade de acompanhar regularmente os alunos nos estágios; 

 • fica o professor da disciplina, responsável para convocar o colegiado de 

professores para a avaliação final, como condição de aprovação ou retenção do aluno na 

disciplina; 

3.3 PROFESSOR PRECEPTOR 

 • orientar, acompanhar e avaliar os acadêmicos durante as atividades do 

estágio; 

 • comparecer às reuniões do estágio, quando convocado; 



 • preencher a documentação comprobatória das atividades realizadas pelos 

acadêmicos; orientar os acadêmicos na elaboração e execução do plano de tratamento, de 

acordo com as necessidades apresentadas pelos pacientes; 

 • reavaliar o tratamento realizado pelos acadêmicos ao término dos mesmos; 

 • não permitir o atendimento de pacientes se o acadêmico não se apresentar 

com o EPI completo; 

 • controlar a presença e participação dos acadêmicos no estágio; atender às 

convocações do professor Supervisor, para analisar pedidos de revisão de notas atribuídas 

ao acadêmico e fornecer feedback , quando solicitado; 

 • participar das reuniões mensais com o professor Supervisor, para 

discussão e parecer final quanto à assiduidade, pontualidade, ocorrências; avaliar e 

classificar os pacientes a serem atendidos pelos acadêmicos, considerando o grau de 

complexidade dos procedimentos a serem realizados; 

 • apresentar ao professor Supervisor, justificativa quando necessário se 

ausentar do local do estágio, com, no mínimo, sete dias de antecedência. 

3.4 ACADÊMICO 

 • informar-se e cumprir as normas e regulamentos do estágio; firmando 

Termo de Compromisso com a disciplina; 

 • respeitar e obedecer às normas e regulamentos disciplinares do estágio e 

do curso de Odontologia; apresentar relatórios das atividades desenvolvidas ao professor 

Supervisor, quando solicitado; 

•         cumprir rigorosamente os dias, horários e cronogramas estabelecidos pelo 

professor Supervisor e pela Coordenação do Curso; 

 • ausentar-se das atividades práticas somente com autorização do professor 

Supervisor; 

 • apresentar-se devidamente uniformizado, com EPI completo e uso 

obrigatório do crachá, de acordo com as normas do Estágio e do Curso; 

 • solicitar avaliação do professor Supervisor antes, durante e ao final de cada 

trabalho clínico; 



 • tratar respeitosamente pacientes, funcionários, colegas e professores. 

4 APROVAÇÃO  

Será considerado aprovado na disciplina que envolver o estágio supervisionado o aluno 

que: 

I.      -  Cumprir a atividades de estágio, conforme previsto neste regulamento; 

 II. - Alcançar o conceito mínimo (70 pontos) para sua aprovação, e o 

cumprimento dos requisitos éticos e legais de acordo com os critérios no plano de ensino 

da disciplina; 

 III. - Enfim, o conceito final na disciplina envolvida considera: 

 1. frequência do aluno; 

 2. ficha de observação do aluno; 

 3. relatório final avaliado pelo professor supervisor; 

 4. conceito obtido na avaliação semestral. 

A nota atribuída ao aluno pelo desenvolvimento da atividade prática em clínica deve ser 

registrada pelo Professor Supervisor da disciplina do Estágio Supervisionado Curricular, 

na ficha individual do aluno e, se necessário, justificada por escrito na mesma, 

obedecendo os critérios propostos apresentado no plano de ensino da disciplina. 

Compete ao Professor Responsável pela disciplina do Estágio Supervisionado Curricular, 

juntamente com os Professores Preceptores, o registro das atividades, frequências e notas 

atribuídas ao aluno bimestralmente, no Diário de Classe e eletronicamente no controle 

informatizado. 

Serão considerados aprovados na disciplina os alunos que obtiverem nota parcial superior 

a 70 pontos. O aluno será avaliado através de avaliações objetivas, avaliação conceitual 

ou subjetiva que totalizam 70 pontos. 

 

 

 



 

 

5 REGULAMENTO Do ESTÁGIO CURRICULAR 

I .0 estágio deve desenvolver suas atividades consoantes com os aspectos científicos e 

técnicos dentro da Odontologia, com um comportamento ético e social voltado para a 

saúde da população, respeitando o Código de Ética em Odontologia. 

II. 0 estágio deverá obedecer às normas internas da Instituição a que for designado, 

colaborando para o bom funcionamento da mesma. 

III. .0 estagiário deverá manter sigilo profissional de acordo com os procedimentos éticos 

enfatizados pelo professor supervisor e local de estágio. 

IV. O estagiário deverá trajar-se devidamente (segundo o protocolo estabelecido pela 

direção de curso) verificar no manual de biossegurança, regimento interno da clínica 

odontológica e nas portarias emitidas pela coordenação de curso no que se refere ao 

cumprimento das normas de estágios. 

V. O estagiário, como um agente de saúde deve adquirir uma postura que promova 

orientações de saúde geral e bucal à população. 

Vl. Cada estagiário terá uma ficha de controle de frequência e modalidades de 

atendimentos desenvolvidos, com controle diário de suas atividades no local do estágio, 

devidamente assinada pelo professor preceptor. 

VII. Cada estagiário deverá elaborar um relatório, conforme orientação e solicitação do 

professore responsável pela disciplina , ao término de seu estágio dirigido ao professor 

supervisor da disciplina, contendo as suas impressões, dificuldades, limitações e 

habilidades desenvolvidas. 

VIII. Cada estagiário deverá comparecer e permanecer no local de estágio a ele destinado 

pelo professor. 

IX. Quaisquer solicitações e/ ou diligências deverão ser encaminhadas ao professor 

supervisor, que as analisará junto com a Coordenação do curso, deliberando acerca das 

mesmas. 



X.  O estagiário deverá cumprir toda a carga horária determinada para cada modalidade 

de estágio a que foi destinado. 

XI.  A ausência às atividades de estágio só poderá ser justificada: com atestado médico 

ou odontológico devidamente preenchidos, judicial ou militar, sendo que o mesmo deverá 

ser entregue no primeiro dia de retorno às atividades, ao professor preceptor, seguir fluxo 

de orientação informado pela coordenação de curso. 

 

XII. Se a ausência se estender por mais de um período o aluno deverá comunicar o fato a 

Coordenação de Curso. 

XIII. Por motivo de morte de parentes próximos (pais, cônjuges, filhos avós, sogro, sogra, 

primos, tios, cunhados), por até 7 (sete) dias, devendo o aluno comunicar o fato ao 

professor do estágio, bem como apresentar atestado de óbito após o término de seu 

afastamento. 

XIV. Por motivo de casamento, licença paternidade ou apresentação de trabalho 

científico, por no máximo 3 (três) dias úteis. 

XV. O período perdido poderá ser reposto segundo critérios do professor de estágio em 

concordância com a Coordenação. 

XVI. Ausências não devidamente justificadas incorrerão no conceito final do aluno, 

segundo normas gerais de frequência instituídas na disciplina de vinculação do estágio. 

XVII. Quaisquer casos aqui não citado, será analisado em conjunto: professor preceptor, 

professor supervisor e Coordenação.  

XVIII. O aluno deverá estar disponível para caso necessário e segundo as modalidades 

de opção, ser escalado aos sábados, recessos e campanhas públicas, considerando-se 

feriados aqueles alistados no calendário normal da Instituição. 

XIX. Em caso de reprovação na disciplina, o aluno será incluído em nova turma conforme 

ofertas das disciplinas do curso. 

XX.  Em caso de transgressão disciplinar, aplicar-se-á, por ordem: 

 • Advertência verbal pelo professor responsável, comunicada a 

Coordenação do curso. 



 • Advertência escrita do professor responsável com aprovação da 

Coordenação do curso. 

Em ocasiões que: 

 1. transgredir normas, deliberadamente, após advertência verbal; 

 2. desrespeitar o supervisor ou profissional do estágio, pessoas ligadas à 

instituição de estágio ou equipe de trabalho, ou pessoas atendidas pelo aluno. 

 3. cometer erros em prejuízos da coletividade. 

Exclusão do estágio ou reprovação da disciplina a partir dos critérios definidos no 

regulamento de estágio apresentado pela Coordenação. 

Em ocasiões que: 

 1. agredir fisicamente qualquer pessoa acima citada; 

 2. praticar atos desonestos ou antiéticos, incompatíveis com a dignidade 

acadêmica e profissional. 

 3. praticar delitos sujeitos à ação penal. - Punição disciplinar institucional. 

XXI. Os casos omissos neste regulamento são resolvidos pelo NDE e Colegiado do Curso. 

 


